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ESTADO DO ESPlRITO sano 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

Colatina, 14 de dezembro de 1973 

WlENSAGErvI 089/73 

Senhor .Presidente, 

' ,.. Passamos as maos de V.Exª o projeto-de-lei 

que autoriza suplementar verbas para pagamento de pessoal. 

Conta.mos com o apoio de V.Exª e dignos pa 

res para aprovação. 

Aproveita.mos a oportunidade para renovar 

nossos elevados protestos de estima e consideração. 

Saudações cordiais, 
.~--~ 

Exmo. Sr. 

Dr. Octávio Luiz Barbosa de Araujo 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

SMG 
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ESTADO DO ESPIRIJO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATrNA 

GABINETE DO PREFEITO 

FROJ:Ell'O-DE-LEI N2 ./ _/ i!/tt 
~677' 

f n~ff 

Autoriza suplementar verbas: 

A Câmara Municipal de Colatina' do Estado do Es 

pÍrito Santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o crédi

to suplementar de fr$ 113.100,00 (cento e treze mil e 

cem cruzeiros), para reforço das verbas que se discri-

mina: 

DEPARTAMElifTO DA FAZEIIDA: 

i.1.03.2.001 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

Despesas de Custeio 

1.1 - Pessoal Civil 

01.03 - Vencimentos •••••••••••••• Cr$ 

i.2.00.2.001 

3.1.1.1 - Pessoal Civil. 

01.05 - Gratificação Adicional ••• Cr$ 

DEPARTAIVIBNTO DA AGRICULTURA 

3.0.00.2.001 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01.07 - Salário de Contratados ••• ~$ 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇlO E SERVIÇOS SOCIAIS 

6.0.00.2.001 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

500,00 

600,00/ 

2.000, 00 / 

01.07 - Salário de Contratados ••• Cr$ 15 .ooo, 00 / 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

9.0.00.2.001 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

Continua ••• 
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ESTftDO DO ESPIRITO SINTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATfNA 

GABINETE DO PREFEITO -2 

Continuação do Projeto-de-Lei nº -------

3.1.l.l - Pessoal Civil 

Ol.03 - Vencimentos ••••••••••••• Cr$ lO.OOO,OO !" 

9.2.00.2.001 

3.1.l.l - Pessoal Civil 

01.07 - Salário de Contratados •• Cr$ 

9.2.01.2.001 

3.1.l.l Pessoal Civil 

01.07 - Salário de Contratados •• Cr$ 

9.3.00.2.001 
V 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
~ 

01.07 - Salário de Contratados •• cr$ 

9.6.00.2.001 
,.., 

Pessoal Vivil 

Salário de Contratados •• ~$ 

9.7.00.2.001 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01.07 - Salário de Contratados •• ~$ 

9.9.02.2.001 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01.07 - Salário de Contratados •• Cr$ 

9.9~03.2.001 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01.07 - Salário de Contratados •• ~~~ 

9.9.05.2.001 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01.07 Salário de Contratados •• cr$ 

40.000;00/ 

20.000,00/ 

2.000,00/ 

2.000,00 ,,,,, 

3.000,.00/ 

6.000,00 / 

15.000,00 / 

6.000,00 / 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução desta Lei correrão 

por conta do provável excesso de arrecadação do cor-

t 
, . 

ren ·e exerci cio • 

.Art. 32 - Esta Lej_ entrará em vigor na data da sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publi~ue-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara 1'Iunicipal de Colatina etc., etc., etc 
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Câmara Municipal de Colatina 

_.,,. .. ··'· . 

COLATINA ESPÍRITO SANTO 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CAMARA 

-----· --· ---

A Comissão él..~ Justiça ® 

conjunta p~ra apreciar o 3?rojeto de Lei nQ.J.,,,~~.,,......:~= 9 é :pela 

su~ ~provação t..,_l com.o se a.cha reêl.igido, justific2w.io a.inà-.; 

a)- Ser o r,eí'eriG.o frojcto da nua.is alta in1posri;anciQ. él.2 .r.ti..mi,i 

J.J.istr~ção pÚblio& :Municipal; 

b )= Ser o. referido :F:r·ojeto d.o interesse til!l, coletividaàe colati 

nenser; 

1973 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINÀ 
~--~--------~--~--...-----~~--~--~~ 

SECRETARIA DA CAM ARA 

PA.RECER 
-=e;::;-~--~ 

A Comissão d~ Finanr.as :> 
6't'tl .. íLt....... , _. 
ti.O couJu.nt~ para Z?,preciRr o .:l:-.1.:ojeto ~e Ii~i , e pe.i.~ 

sl.la aprovação tr;;.l como se u.ch~ re~.igido, jut?tifica.11do a.indn; o 

:parecer 4'.lil. aout~ Gtim.iss~o ãe Justiçg, e H.ed~.ção" 
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Câmara Municipal de Colatina 

COLATINA ESPÍRITO. SANTO 

e Me .. o F. 8~./73 150.0 da Independência e 83.0 da República 

Em. 17 Gl.e <iezembro ale 197 3 

ExctSlenoia.; 

Cu.ff1p:re-11e piafH5EJ.r às ri1@'.os cl~ V. E.~u ... puxa e:fe_i 
. ~ ', 

-Go~:J de Sanção e P.rouulgação:i cópia da Lei :n-º 2. 677 i ori~ 

da <-lest1~ egrégio Pctler ExscutiYo, r1p:rov-~~a.a por u::.1nnim:f~~~· 
ifle por ~fi;t;a edj.litlade em sua Úl tj..r..n_u reru1ião:A~hi~~iária. \ 

Cor~i~is Sauãações 

Reginnle.o Roclw. 

P.res ià.ente E:;m Exe:z•cicio 

Exmo.sr. 
Dr. P~ulo Stef'c:-.noni 

DD. Prefeito :M;)ni.cip~J. til.e Colatina 
lirêElta, 

C/OARVALHO 

·., 
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LEI N 2 2. 671. 

AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS: 

A Câmara l'w'hm.icir1al de Cola.tina., do Estado 

ao Espírito Sa."'l.to, usando de at:r·lbt1ições legais; 

Artigo 1e )- Fica o Executi-vo Muniçdpal autoriza.à.o a. a.brfr o créàito 

supl~mentar ""1.e Cr$ llJ.lOO, 00( Cen·to e treze mil e_ cem / 
cruz~iros ), }'.>@.Ta refo1·ço il.as verbas que se <liscrimina; 

DEPARTAMENTO DA FAZENDA -
1.1.03.2.001 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de ei:~stcio· 

. 3.1.1.1 - Pessoa~ Civil 
01.03 Vencimentos.o••••••oo••••••• .. •• Cr$500,00 

l.2.00.2.001 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01. 05 - G·ratificação Adicional. ••••• • •• • Cr$600, 00 
DEPARTAJ.VIENTO DE AGRIOTIDTURA 

3.0.00.2.001 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1. o. O - Despesas de Cus·teio 
3.1.1.1 - Pesso~l Civil 

01.07 - Salário de Contratados ••••••• Cr$2.000,00 
DE:f4,&AilENTO DE EDUCAÇao E SERVIÇOS SOCIAIS 

6.0.00.2.001 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 

1 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01. 07 - Ssüário de Contrataãos ••••••• cr$J.5 •. ooo, 00 
pEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

9.0.00.2"001 
·3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas ãe Custeio 
J.1.1.l - Pessoal Civil 



ESTADO· DO ESPÍRITO SA~TO . 

CÂMARA MUNICIPAL DE ·COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

01.03 
9.2.00.2.0011 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
01. 07 ~ S&\lá.rio a e Contrata<llos. • •• • ••••••• Cr$40. 000, 00 

9,,2.01.2.001 
3$lol.l - Pessoal Civil 

01.&7 - S~lário de Contrst~dos •••••••••••• Cr$20.000,00 
9.3.00.2.001 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
01.07 - Salário de Contratados •••••••••••• Cr$ 2.0001 00 

9.6.00.2.001 
J.l.1.1 - Pessoal Civil 

01. 07 - Se.lario de Contratados •••••••••••• er$ 2. 000, 00 

9.7.00.2.001 
3.1.1.J. - Pessoal Civil 

01. O'"/ - S&l.la.t·io de Con·trata.dos ••••.•••••••• er$ 3. ooo, 00 
9.9.02.2.001 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
01.07 - Salario à~ Contr@tados •••••••••••• er$ 6.000,00 

9.9.03.2.001 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

61.07 - Selaria de Ccntrat~dos •••••••••••• ~315.000,00 
9.9.05.2.001 

3 .1.1.1 - I'e.ssoal Civil 

01. (jf - Sal=-.rio de Contra-Gad.os •••••• • ••••• Cr$ 6. 000, 00 

.Artigo 2&i)-Os recursos nl!lcessários ~. execução deste. Lei correrão po c9nta 
il.ó provável o~E"~essr.: 1:1.e2 ar1·ccaêaçno ão corrente exercicio • 

.Az·tigo 3 ~ )- Est~. Lei ent:t•ar~ em vigor na êlata de. sua. publi.cação, ficanS.o/ 
revogadas as disposições em contrário. 

Hegis-'G.re-se e Publique-se. 

Câmara. Municipal de Colatina., l.7 à.e dezembro cil.e 1. 973 

Pr~sidente 

Registrada e publicaia nesta Secretaria, na data supra. 
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·.AUTUAÇÃO 

Aos :..... ........ ........... .. .. _ .. .......... .... -~ .................... .... . .............. _dias · do mês de 

.... .' ................... _·_ .... : .... do ano de mil novecentos e setenta ·e ....... : ... '. .......................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 

•\ 

DIRETOR DA CÂMARA 



/ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

REQUERIMENTO NO _/Jj)J 

Os Vereaêi.orcr-;; infra :,;i.ssinacioop req.uerem ~. 

V. Exa. ~pós ouv;iia f?l.. ~ecisão de s~us p~res~ Beja ~ispenslii.ào/ 

àos intersticioe regiruent~s IS '.':Provado em únic:;, discussão, o 

Projeto ie Lei nº e:// ,,e /)!;i , por sor do E:Aior in-beresse . ,. 

•a· coletiv:Lciia61.~ (:Olatinense. 

1 

I_ 
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